
Estado de Mato Grosso

Municipal de Barra do Garças
BsaKÉmMa Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

PORTARIA N" 157 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022

"Dispõe sobre a remoção de servidor e

dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO
GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, Vereador PEDRO FERREIRA DA

SILVA FILHO, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, e em
conformidade com a Lei n° 4.365 de 22/12/2021 e alterações;

CONSIDERANDO ser a servidora CLEA TORRES GUEDES,

ocupante do cargo comissionado de Agente de Gabinete Parlamentar, atuando
no Gabinete do Vereador GABRIEL PEREIRA LOPES, "Zé Gota", Presidente

eleito para o biênio 2023-2024.

CONSIDERANDO o momento de transição;

CONSIDERANDO que o Vereador GABRIEL PEREIRA LOPES,
"Zé Gota", recomenda a servidora para representá-lo nessa transição inteirando-
se dos assuntos da Presidência;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa, previsão legal
e a necessidade em conduzir servidor para outra atividade em favor do serviço
público.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica determinada a remoção da servidora CLEA

TORRES GUEDES, do Cargo em Comissão de Agente de Gabinete Parlamentar,
para o Cargo Comissionado de Assessora da Presidência.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 01 de dezembro de 2022.
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Art. 3° - Revogam-se disposições em contrário, em especial os
a Portaria n° 033/2022, de 08 de fevereiro de 2022.

^Ç^ara Municipal de Barra do Garças-MT, 28 de novembro de 2022.
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PEDRO F1

(Pedro Filho) Vereador - PSD
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças
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